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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI  N.º 205/2023.

Institui data para a comemoração do “Dia da Consciência Negra” no município de Araxá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador João Ferreira Veras Neto, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a data de 20 de novembro a ser comemorado anualmente como o "Dia da Consciência Negra" no município de Araxá, Minas Gerais, sendo tal dia feriado Municipal;

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador  Guilherme Gotelip Neto, em 28 de novembro de 2023.

________________________
João Ferreira Veras Neto
João Veras

Vereador/ PSD

JUSTIFICATIVA

A população negra merece, no seu dia a dia, ter preservada a sua liberdade e viver a igualdade em todos os segmentos da sociedade brasileira.

Chega de “navio negreiro”.....”chega de senzala”....chega de “capitães do mato”.

A cultura afro-brasileira tem parte fundamental na construção histórica da nação. Temos que reconhecer a contribuição fundamental da comunidade negra na construção da cidade.
As conquistas já realizadas demonstram que estamos no caminho pacífico para encontrar “o certo”, “o justo” e a devida “reparação” dos direitos violados dos negros.

Podemos citar várias personalidades negras com destaque no mundo e no Brasil e em Minas Gerais, mas, queremos destacar aqueles(as) que se destacam nas nossas raízes, nas nossas entranhas, na nossa “Terra de Beja”,  que são tão bons, inteligentes, dedicados e lutadores como qualquer outro que viveu ou vive em “manchetes” de jornais e revistas de nosso planeta.

Destacamos : 

1-) Marlene Apolinario, foi presidente do Centro de Referência da Cultura Negra. Servidora pública, atualmente, vice-presidente do Sindicato dos Funcionários Públicos de Araxá. É uma dedicada mãe de família, luta por melhorias para os servidores pelo empoderamento da raça negra junto a atual sociedade contemporânea, além de ser membro atuante em ações filantrópicas.

2-) Ângela Minervina, araxaense, mãe de família exemplar, dedicou-se ao carnaval de rua por mais de 40 anos. É congadeira raiz, conhecida do “Rainha Dandara”, mulher que honra a sua cultura e ancestralidade.

3) João Bia, araxaense, grande incentivador da cultura afro-brasileira, chefe de família honrado, homem trabalhador, eterno presidente da Escola de Samba “ Unidos do Morro”

Dada a essência e a centralidade de tal significado, o estabelecimento de um feriado para o reconhecimento da contribuição da população negra no Brasil é medida que há muito deveria ser considerada. 

Designar dia 20 de novembro como feriado municipal significa, nesses termos, fazer integrar o plano simbólico do Brasil e a cidade de ARAXÁ a herança histórica de tradição e resistência de metade de sua população, que ainda se vê apartada em muitos dos aspectos da vida social.

Assim, com a certeza de que a presente proposta está alinhada aos interesses da sociedade araxaense, contamos com a rápida apreciação e aprovação por parte dos nobres colegas Edis.

João Ferreira Veras Neto
João Veras

Vereador/ PSD
ANEXO I

No Brasil são 1.260 municípios e 06 estados da Federação (Alagoas, Amazonas, Amapá, Mato Grosso, Rio de Janeiro e São Paulo) que comemoram com *feriado* o dia da Consciência Negra, em 20 de novembro.

Algumas cidades mineiras, já implantaram o feriado municipal, tais como: Além Paraíba, Alfenas, Betim, Contagem, Frutal, Guarani, Ibiá, Montes Claros, Três Corações, Uberaba dentre outras.

A data de 20 de novembro foi escolhida por coincidir com o dia da morte de "Zumbi dos Palmares" em 1695, simbolizando a resistência do povo negro contra a escravidão no Brasil.
O “Dia Nacional da Consciência Negra”, instituído em âmbito nacional pela lei nº 12.519, de 10 de novembro de 2011 e, celebrado em mais de mil cidades em todo o Brasil.

Temos em tramitação na Câmara dos Deputados um projeto que torna a data *feriado nacional*, tamanha a relevância do tema para a conscientização.

A cidade de São Paulo arguiu o STF sobre este assunto, por se tratar de data que é um símbolo de resistência cultural e contra o preconceito racial.
Desta forma, o STF decidiu, na ADPF 634/SP, conforme se vê: 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, converteu a apreciação do pleito de medida cautelar em julgamento de mérito. Por maioria, conheceu da arguição de descumprimento de preceito fundamental apenas quanto ao art. 9º da Lei 14.485/2007 do Município de São Paulo e, na parte conhecida, julgou procedente o pedido formulado, declarando constitucional esse dispositivo, pelo qual instituído o feriado do dia da consciência negra, nos termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros André Mendonça e Nunes Marques, que não conheciam da ADPF e, vencidos, julgavam improcedente o pedido. Presidência da Ministra Rosa Weber. Plenário,30.11.2022. (https://www.migalhas.com.br/quentes/377870/stf-valida-lei-que-institui-feriado-da-consciencia-negra-em-sp)
Nossa cidade possui apenas 02 “feriados municipais”, o dia 08 de agosto e o dia 19 de dezembro, abaixo do limite legal que determina o número de 04. ( Lei 9.093, de 1995).
Observa-se que declarar, ou implantar legalmente um feriado, não se trata de legislar em matéria trabalhista, mas, lembrar do princípio da impessoalidade na Administração e no Legislativo (art.37 da CF/88), pois, a lei tem caráter de isonomia, com tratamento idêntico e caráter claramente civil para toda uma comunidade.

(https://www.migalhas.com.br/quentes/377870/stf-valida-lei-que-institui-feriado-da-consciencia-negra-em-sp)
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